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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

PROJETO DE LEI N"

A PROVA DO

sM. ;LQ z Ql zâI

/2025.

ESTABELECE AS DIRETRIZES PÁRA
ELABORAÇAO DO ORÇAMENTO
GERAL Do uuN\cÍp\o RELATIV?
Ao EXERCÍcto DE.2026, E ADorA
ourRAS paovtoÊtuans

DtsPostçÃo PRELTMi,NAR

Aft. 10 - EsÍa Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
2026, obedecendo ao disposto no aftigo 165, s 20 da Constituição Federal e no
aftigo 4o da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, destacando:

/ - Os Objetivos Gerais da Administração;
ll - A Organização do Orçamento;
lll - A Receita Prevista;
lV -A Despesa Fixada;
V - Ás Despesas com Pessoal e Encargos;
V/ - Os dlsposrÍrvos relativos à Dívida Municipat;
Vll - Os Programas de Trabalho do Govemo;
Vlll - Disposições Frnals.

,- DOS OBJETTVOS GERATS DA ADMTNTSTRAçÃO

Att. 2o - Ás ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a
presente Lei, deverão buscar, prioritariamente. os segurnÍes objetivos:

l- Diminuição da moftalidade infantit, mediante execução de ações básicas de
saúde e de saneamento:
ll - Combate à pobreza e à exclusão social;
lll - Melhoria dos serviços presÍados à população com atenção especia/ as
áreas de educação e saúde;
lV - Melhoria das condlções de moradia da população de baixa renda;
V - Plena ofefta de vagas na rede de ensino municipat;
Vl - Melhoria da infra estrutura básica do município e preseNação do meio
ambiente;
Vll - lncentivo a geração de renda e enadicação de trabalho infantil;
Vlll - Oferta de educação pré-escolar para todas as crianças de famílias de
baixa renda;
lX - Execução de ações voltadas para a preservaçáo da cultura.
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Parágrafo Unico: O municÍpio buscará o apoio de outros

entes governamentais ãom o fim de implementar as ações voltadas para os

objetivos estabelecidos neste aftigo.

tt - DA )RGAN\ZAçÃO DO ORçAMENTO

Art. 3o - Para fins previsÍos nesfa Lei compreende-se por:

UNTDADE ORçAMENTARIA - cada um dos Órgãos

consignados oá crédrfos orçamentários e as doÍações

execúção de seus programas de trabalho;

aos quats serao
respectivas Para

PROGRAMA - instrumentos através do qual são definidos os obietivos finais

da ação govemamental;

PROJETO - instrumento de programação para alcançar os obietivos fj'uj: !"
um programa envolvendo um coniunto de ações- desenvolvidas de torma

tirnitàau' no tempo, das quais resuftarão a exfansão ou aperíeiçoamento da

ação governamental;

AT)VIDADE - instrumento de programação para alcançar.os objeÍvos ti,nail d;
u* progrr*, envolvendo um coniunto de ações que.se desenvolvem oe mooo

,ontinio e permanente, necessánas à manitenção da ação govemamental;

OPERAçÃO ESPECTAL- gasÍos que não con.tibuem para a manutenção das

;çõr" à; 
- 
gir"rno, das quals não. resulta um produto final e nem

côntraprestação direta em bens ou serviços'

Parágrafo Unico - Cada programa de trabalho deverá

corresponder a uã cÓdigo numérico que o identifique quanto a função' sub'

rriíi[,- pi"g*ma, prolãto, atividade e/ou operaç.ão especial a que estiver

vinculado, enquanto que o codigo da natureza da despesa devera 
-evidenciar ,a

ca,tegoria' econômica, grupo dã despesa, modatidade de aplicação' elemento

de dãspesa e ainda a fonte de financiamento'

Att. 4o ' A proposta orçamentária a ser encaminhada' deverá obedecer- as

JÀposiçOes'contidas nó artigo 22 da Lei.432O de 17 de março de-1!p4'

iãirtàÀa" hmbém as prioridádes e as meÍas físicas da Administração Pública

Uuiii"iput para o exeicício de 2026, atendidas as despesas que co.nsütuem

;;;;;rõà"-ioÀstitucional ou tegat e as do funcionamento dos órsãos e

entidades que integram os órçamento fiscal . e da seguridade social'.

ioire"ponaá^, para-o Poder Executivo aquelas definidas para os programas

ái*iirunt", e' outros de;les deconentes contemplados no Plano Plurianual

2026-2029, e em suas revlsões, as quals terão precedência na alocação dos
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recursos no Projeto e na Lei orçamentáia de 2026, não se constituindo,

todavia, em limite a programação da despesa.

Paragrafo t-)nico - O anexo de Metas será o definido no ANEXO ll
desta Lei que passará a integrar a LDO de 2026'

III _ DA RECEITA PREVISTA

Art.50-Aprevisãodareceitatibutárianãopoderáserinferioral%(umpor
c;ento) da receita total, exclusive as transferências de convênios com

fi n atidade s previ a mente estabelecida s.

At7.60 -As Receifas de Transferências constitucionais da união e do Estado,

em favor do Município, serão estimadas com base em informações fornecidas

pelos orgãos governamentais competentes.

Art. 70 - O Orçamento Municipal deverá consignar .como . receitas

orçamentárias, todós os recursos recebidos pelo Município, inclusive os

pàvenientes de transferências que lhe venham. a ser felfas por outras-pessoas
-ie 

aireito púbtico ou privado, quer seiam relativas a convênios, contratos,

Acordos, Àuxítios, Subvenções ou Dóações, excluídas apenas aquelas de

natureza Extra-Otrçamentáia cuio produto não tenha como destinação o

atendimento as Despesas Públicas Municipais'

IV. DA DESPESÁ FIXADA

At|. 8" - A fixação da despesa levará em conta critérios que atendem a exatidão

bem como os'obietivos, prioidades e metas estabelecidas por esta Lei'

Atender insuficiência nas dotações orçamentárias,

utilizando como Fonte de Recursos as disponibilidades

caracterizadas no & 'l'do art. 43 da Lei Federal no

4.320 de 17 de abril de 1964.

a)

Att. go - A despesa totat do Poder Legislativo! em relação ao orçamento'

obedecerá ao dlsposÍo no aftigo 29A, lnciso / e § í" da constituição Federal e

de m a is legislações Pe fti nentes.

Aft.loo.ALeideorçamento,conteráautorizaçãoparaabefturadecréditos
siiplementares destiÁado ao reforço de dotações, remaneiamento e

transferência de recursos, limitada a 50% (cinquenta por cento) da despesa

fixada.
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b) Fica autorizado o Gestor a realiza( transposição,
remanejamento ou transferência em recursos do
Orçamento, de uma categoria de Programação para
outra ou de um órgáo para outro, para atender as
necessidades do município até o limite estabelecido no
Caput deste artigo.

Att. 13o - A Reserva de Contingência será constituída à base de 0,5o/o (meio
por cento) da Receita Conente Líquida estimada, constará no orçamento como
dotação global não previamente destinada a determinado orgão, fundo de
despesa, com o fim de cobrir eventualidades flscals e passlvos contingentes e
caso não se.1ã necessá rio a sua utilização, pode ser utilizada para
suplementação de creditos suplementares de outras necessidades que se
a pre se nta re m a gestão orça me ntári a.

Art. 14o - Ás ações resultantes de convênios acordos de cooperação com
finalidades específicas, celebrados com outros entes da federação, não
previstas no orçamento, serão realizadas mediante abeftura de créditos
especlals, limitando-se o valor ao montante ajustado.

Parágrafo llnico - Os decreÍos de abeftura dos créditos autorizados
na forma deste artigo, especificarão os programas de trabatho corn seus
respecÍlvos códigos e natureza das despesas.

Art. 150 - É vedada a concessão de crédito orçamentáio com finatidade ou com
dotação imprecisa.

V _ DAS DESPESÁS COM PESSOAT E ENCÁRGOS

4ft. 160 - A despesa geral do Município com pessoal, definida na forma do
artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, não poderá

4ft. 11o - A transferência de recursos, destinada ao custeio de servlços de
responsabilidade de outros entes da federação, somente será objeto de
inclusão no orçamento quando envolver o atendimento a slÍuações de lnteresse
local, atendidas as dr.sposições conÍrdas no artigo 62, da Lei Complementar
101/2000, e será fixada mediante crédito orçamentário específico.

Art. 12o - Os investimenÍos de execução supeiores a um exercício financeiro,
que resultarem em despesas de capital, somente serão contemplados com
dotações no orçamento de que trata a presenÍe Lel se integrarem o plano
Plurianual, ou se a inclusão neste, tiver sido legalmente autoizada.
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exceder a 60%o (sessenta por cento) da Receita Conente Líquida e observada

a seguinte distibuição :

l- Poder Executivo 54%
ll - Poder Legislativo 6%o

Alt.17"-ParaosflnsprevlsÚosnestaLei,integrarãoaReceitaCorrente
tauiaa,Íodasasreceitascorrentes,comexclusãodasdestinadasaoscusÍeios
p,reiiaeincia1os e das provenienfes de compensação financeira' na forma da

Lei no 9.796 de 05 de maio de 1999.

Art. 1tr - lntegrarão a despesa com pessoal:

I - Vencimento.s e sa/ános dos servldores ativos;

ll - Proventos garantidos aos inaÍivos e pensionrsfas;

lll - Encargos soclals a qualquer título;
/y-Gastoscomvantagensadicionais,serviçosextraordinárioseajudas

de custo;
V- Subsidlos dos agentes políticos;

V/ - Gasfos com terceiização de mão-de-obra;

ParágrafoPrimeiro-Nãoserãoincluídasnocálculodolimiteprevisto
no artigo anterior:

/ - Despesas com indenização trabalhista;
// - Despesas com incentivo â demlssão voluntária;

///-Despesasdecorrentesdocumprimentodedecisãojudicialrelativaa
período anterior ao considerado na apuração;

Art.lgo-Seadespesacompessoalultrapassaros/lmlÍesestabelecidosno
ittigo tA desta Lei, a adoção de providência: que obietivarem a. sua

à,aiiáquaçao prese,vará os sefoies de educação, saúde e assisténcia socla/'

AÍ7.20o-Seosgastosrefeidosnoaftigoanterioratingiremolimitecom-a
lruaencia de quelrata o arligo 22 da Lei Óomptementar 101/2002 a realização

ã" ie.iço" extraordinários hcará restrita apenas aos seÍores de educação e

saúde em casos excePcionais.

Att. 21" - Para os fins de atendimento ao disposÍo no aftigo í69' § í'' inciso ll'
'à'à 

óonstituiçao Federal, ficam autorizadas as concessôes de quaisquer

vantagens, âumentos de remuneração, criação de cargos' empregos e

i;rfi;", atterações de estruturas de caneiras, bem como admissões ou

ioitràaçoe"de pessoa/ a quatquer titulo,-ob^servado o disposÍo no aftigo 71 da

Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000'
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VI -DOS DISPOSITIVOS RELATIVOS A DÍVIDA MUNICIPAL

Aft. 220 - O orçamento conterá dotações específicas destinadas a atender ao

pagamento decorrente de amortização de debitos resultantes de
paícelamentos de encargos previdenciáios e de outras dívidas patronais,

inclusive precatóios expedidos pelo Poder Judiciáio.

Aft.23o - A Lei de Orçamento poderá autorizar a contratação de operações de

crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ÁRO - respeitando o

disposÍo no aftigo 38 da Lei Complementar 101/2000.

VII _ DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Aft.24o - O orçamento de que trata a presente Lei, contemplará com alocação

de recursos, 
-prioritariamente, 

todas as atividades constantes no vigente

orçamento e, 
.obigatoriamente, 

todos os proT'elos prevlsÍos para 2026, que

iníegrarão o ptaio Plurianuat para o quadriênio 2026/2029, ressa/vados

aquétu" que vierem a sofrer supressões por força de disposição legal, estando

autorizado a constar todos os programas legalmente instituídos'

Parágrafo unico ' Poderão ser incluídos no orçamento,

independentemente de previsão plurianual específica, dotações para 9
financiamento de programas conveniados com outras esferas de governo, cuia

contrapaftida municip-al seja infeior a 30% (trinta por cento) do valor aiustado.

vttt - DAs DrsPOSrçÔES FrNÁrS

Art. 250 - o Poder Executivo poderá promover timitação de empenhos e/ou

propor alteração na legislação tributáia, sempre que houver risco de

co m p rom etimento do eq u il í bio fisc al.

Art. 260 - Até 30 dias após a publicação do orçamento o Poder Executivo

elaborará a Programação Financeira de Desembolso, por função de gov?rn?'

para todas as u-nidades orçamentáias e estabelecerá as MeÍas Bimestrais de
'Arrecadação 

segundo as ÍónÍes e sub-fontes de receita, mantendo o equilíbrio

entre receita e despesa.

Aft.27o-Ateodia3ldeagostoaCâmaraMunicipalencaminharáasua
proposta parcial de orçamento para inclusão na Proposta Geral que lhe será

remetida até o dia 30 de setembro.

Aft. 28o - As emendas subsÍancrals a proposta de orçamento, deverão ser

acompanhadas de exposição iustificativa e acompanhada de demonstrativo
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com indicação detathada dos programas de trabatho rnsendos e dos que

deverão seNir de fonte compensatóia'

Parágrafo unico - Nenhuma emenda será aprovada se estiver em

desacordo com-as disposigões previsÍas no Caput deste atiigo'

Aft. 2go - Nenhuma alteração que implique em aumento da despesa poderá ser
'fàiiu-- r" proposta Orçámeitaria 

' 
sem indicação de fonte de recursos

conespondente.

At't. 3Oo - A Câmara Municipal somente poderá entrar em regime de recesso

parlamentar apos a votação da Proposta Orçamentária'

Aft. 31o - Os CrédiÍos Suplementares abertos com a cobeftura de recursos

citocados â disposiçáo do Município pela união e/ou pelo Estado com

d;r;i;;;ã"1ti"'riti"à, náo serão inctuídos no timite autorizado na Lei de

Orçamento.

At7. 32o - Ás pessoas jurídicas beneficiadas .com subvenções ou auxílio

financeiro concedidos peio municipio, ficam obigadas a prestar contas da

aplicação dos recursos na forma estabelecida em regulamento'

Parágrafo Único - O Município somente concederá subvenção ou

auxíliofinanceio-aentidade'ssemfins/ucrativos,reconhecidasdeutilidade
iíàiiii", nâ ior*ta da Lei, que esteiam em situação regular perante os órgãos

competentes.

Art. 33o - As doÍagões desÍrnadas a assistência a pop-ulação c'1":t,'-',:::?:
cotnsignadas em rubricas apropiadas e beneficiarão' preterenctatmenle'

famílías cuia renda per capita seia infeior a meio salário-mínimo'

AtÍ.34o - As despesas relativas a programas nas áreas de Saúde' Educação e

ÀssÀterc, Sociat reatizadas em coõperação com ouÍras esferas de govemo'

serão incluídas de modo específtco no orçamento'

Art. 35o - É vedada a redução ou dispensa de tributo' bem como a concessão

de parcelamento não prevista em Lei ou Regulamento'

Art. 360 - Se afé o último dia do exercício de 2025 a Cámara Municipal não

tueiioncluido a votação da propo-sta orçamentária,.a mesma entrará em vigor
'à'-puÃi 

ãà 1; a. iri"ir" a" ioza. ficánd.o^o .Poder 
Executivo autorizado a

utilizar mensalmente o e-quwalente a 1/1 2 (um doze avos) do montante

utiàtir"Ao de cada dotaçáo, até a conclusão do processo de votação'
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Aft. 37o - O Poder Executivo poderá promover mediante Decreto, alterações e

aiustes na sua estrutura administrativa, obietivando adequar-se à política de

ájuste fiscal ora vigente, bem como promover concurso público e processo

ietetivo simptificado quando se fizer necessário'

Aft. 38o - Para os fins prevlsfos no aftigo í6, § 3', da Lei Complementar

101/2OOO, são considerados inetevantes despesas com bens e seruiços cuio

,áioí nao' ultrapasse os limites estabetecidos nos incisos I e ll do artigo 24 da

Lei 8.666/93 e alterações formuladas pela Lei Federal n' 9 648/98'

Art.3go-FicaautorizadoaconstardaLoA2026,previsãodegastospara
fomento de desenvolvimento regional em parceria com outros municípios.

Art. 4oo - A metodologia de cátcuto utitizada para as receitas e despesas, foram

com base nos valoies executados no exercício de 2024, com crescimento

médiode15%porexercício,devendohaveroaiustequandodaelaboraçãoda
LOA de acordo com os valores executados em 2025 até o mês de iunho'

Art. 41" o repasse do duodecimo do mês de janeiro de 2026 poderá ser feito

com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2025'

devendo ser aiustada, em fevéreiro de 2026, eventual diferença que venha a

ier conhecida, para mais ou para menos, quando fodos os balanços estiverem

piOticaAos e calculados os yalores exaÍos das fontes de receita do exercício
'anterior,queformamabasedecátculoestabetecídapeloart.29.Ada
éinstitúiçáo da República Federativa do Brasil, para os repasses de fundos ao

Poder Legislativo em 2026.

MAMANGUAPE, 15 de abril de 2025

JOAQUIM FERNANDES DE

OLT\,'IERANETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Aft. 42o - Revogam-se as dlsposlções em contráio'

Aft. 43o - Esta Lei vigorará a partir da data de sua publicação'

t&'tou
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

SaIa das Comissões, em 22 de Maio de 2025'

coMlssÃo DE tEGlStAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL

AsComissõesdeLegiSlaÇão,JuStiÇaeRedaçãoEinal,
ComissÕes de Finanças, TributaÇão' Administração e

Desenvolvimento Urbano e Comissões de EducaÇão' Saúde e

Assistencial, após cuidadosa análise em torno do PROJEIO DE

wÍ }L1àO2',ESTÀBELECE ÀS DTRETRTZES PrRl[ EÍ'àBORÀçÀo Do oRÇÀtíEllro

õi"i-íõ-rü,riÉipró nrr.arrvo Ào ExnRcÍcro DD, -2026" E ÀDo.À oIrrRAs

pRovrDÊNcrÀÍ!. resofve emitir PARECER EAVoRÁVEL à aprovação da

matéria, a fim de que esta passe a produzir seus juridicos e

legais efeitos, que após sancíonada e promulgada pelo Poder

Executivo de MamanguaPe/ee.

tlrl*,&N,#«"#t*
Presidente

FúVIO RAIIM

^ Relator,

la**J]^[g*o J,I,ru O-
(-

GUI ER

Membro

RUAN EMANOET DA SITVA SOUZA

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58'280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)

E-mail: can-r aramaman quaoe hotmail.com
3292.2786

Ouvidoria: (83) 98165.2637



Membro Suplente
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CASA SENADOR RUI CARNEIRO

coMrssÃo DE FrNANçAS, TRTBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOTVIMENTO URBANO

-=--,', -,7 . Z-
A/rl,?/é /-//7/).ç4"4 /-1 ) -,/
CARTITO FERREIRA DA SITVA FIIHO

Presidente

í242-/ú Z 1.4 Çç'."*=
' RANI ERY OLIVEIRA VERISSIMO

Relator

INr*- olo a.a,r**#o
CTEBSON DO NASCIMENTO BEZERRA

Membro

q-

CRISANTO CAVATCANTE FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente

Rue Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 56.280{00 - Mamanguape'PB - Telefone (E3)
3292.2786

E-mail: camaramamanquaoe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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CÂMARA MUNICIPAT DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAL

FúVIO

ANA wA
or

C,tJzs--> d,
R OLIVEIRA

Mem ro

MOOACYR EMILTON DE FIGUEIREDO CARTAXO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280{00 - Mamanguape-PB - Telefone (E3)
3292.2786

E-mail: camaramamanquape@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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EM: l5 /ot /trg

LDo - LEt DE DtRETRIZES oRÇAMENTAam exencÍcto DE 2026

MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO

Senhor Presidente,

A PREFEITURA MUNtCtpAL DE MAMANGUApE, Estado da

Paraíba, submete, por intermédio de Vossa Excetência, à apreciação desta

Egrégia Câmara Municipal, o Anexo projeto de Lei que dlspõe sobre as

Diretizes orçamentárias para o exercÍcio econômico-financeiro de 2026. em

cumprimento ao disposÍo no art. 165, da Constituição Federal e a Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei no 101, de 04 de maio de 2000) e Lei 4.320/64.

observa-se que o Projeto de Lei de Diretrizes orçamentáia em tela está sendo

elaborado de acordo com as novas exigências conlrdas na LRF.

Almejando que a matéria seja amplamente examinada e

discutida pelos legítimos representantes do povo, cumpri-me renovar a essa
Egregia Casa, protestos de elevada estima e consideração.

MAMANGUAPE, 15 de abrit de 2025.

RECEB I DO JOAQLTIM FERNANDES DE
OLIVEIRÁ ],IETO

PREFEITO (IONSTITUC'IONAL

wffi**-
Cff: üt.!9t.984{9

áfrnt Ad.nüiírátiró
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:& | Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais Exercicio: 2026
R$ l.lruAMF - (LRF. aí 4". §3")

PRO\' IASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

D€scnçâa-Dcscnçlo

T]IMlNUI DE

SLIBl-OTAL

DAÇ DE tPTu 5,OOO CADASTRAMENTO DE NOVAS UNII)ADES 45.000

45000
CONTRIBI.]INTES

45OOO SUBTOTAI
.roTAL - ns +sloo.oojf roral R$ 45.000.00

0u
N1

RA
PREFEITO CONSTITLICIONAL

ANDES DE
NETO-V

ContadoÍ CRC PB 2667

*wq púbcáoÂ coB br - PÚbülsolt Codt büdsd. ' v.Eãó 2025
i8280000s:,,i

25 6 0 {E3)3022-0E00

CNPJ: 08.89E l2{/0001-4E Ru
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiírias

Demonstrativo VI - Avaliação da Sinração Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Exercicio: 2026
Servidorçs Públicos

AMF - Tâbels 7 (LRF, an.4", $2", lnciso Iv, alincâ "4")

EXERCICIO

RECEITAS

PREvIDENcTÁRIAS

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREvTDENcúRlo

(c)=(a-b)

SALDO FTNANCEIRO

DO EXERCiCIO

(d) = (d Exercicio Anterior) + (c)

NADA A REGI )TRAR

a4/
ANDES DE
NETO

Contador CRC PB 2667 PREFEITO CONSTITUCIONAL

lrD

§**-publicen.com-bí' Púlicsofr Coobbilidâdc - veÍsio 2025 25-ó.0 -(83)1022-0E00

CNPJ: 08.E98.124/0001-48 Rua S\ 5828m00 Cmno,
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Prefeiturâ Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Dcpaíamento dc Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizcs Orçamcntárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Açõcs Governamentais L,)xercício: 2026

Dolação
OrçamentáriaClassifi caçâo lnstitucional Funcinal ProgÍamática %

MUNTCIPÁI- DE MAMANGTIAPE
Construcâo Rcformâ € 

^mpliâcso 
do Predio dâ Câmâra MÚniciprl

7.E36.905.00
785.270.00 0,29

2.87

s53.473,00 0,20

6.498.162,00 2,3E

01.0t0 cÂMÂR^
0l 03r 0001 l00l

Objetivo:
ot Of t OOOi 1002 Equiptrgem e Informatizacao das Acoes Lcgishtivas

ObJEtiVO: EQUIPAGEM E INFORMATIZAÇÀO DAS AÇÔES LEGISLATIVAS

Ot O: t OOoi 2001 Manutcnção das Atividâdcs d, CamaÍa Municlpâl

()bjctivo: t.822.521,00 0,61

O2.OIO CABINETE DO PREFf,ITO
04 122 0052 2002 Mânutcnçâo das 

^tividadcs 
do Gabinete do prcíeito

1.r22.521,00 0,67

Objelivo: 9.251.104,00 3,39

O2.O2O SEC. DE ADMINISTRACAO
04 122 OO52 2003 Mrnutcncâo da§ Âtiúdâde§ dâ Sec' de Admio§lÍacro

Objetivo:
U tZz OOOõ 2004 Rerliz!ção Concur§o Publico ê Processo Seletivo Público

ObJCtiVO: REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO PLIBLICO

t t ff: oOSti 2005 Manututenção do Progmma dc Crpacitrção e Trein'mento dc Pê§soâl

ObJCtiVOI MANUT DO PROCRAMA DE CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO DE PESSOAL

04 122 OO52 2006 Devolução de Recúrsos de Convênio

8.920J33,00

r03.800,00

156.579,00

70.392,00

3,27

0,04

0,06

0,03

(»jcliro: I1.691.5?7.00 4,211

02-030 sEc. DE FINANÇAS
04 123 0054 2007 Manutdâs Àtividâdcs da Admini§tração íinânceire

ObJEtiVO: MÀNUT DAS ÀTIV DE ADMINISTRAÇÀO FINANCEIRA

Oq nl OOZí 2008 Mânutcncao dâs Atividâdes da Secretâria de Finâncas

Objetivo:
M 123 0021 2009 Prccetórios

Obietivo:
oq 84r oozi 2010 Àmortizâção dâ Dividâ contrrtids c/ lNss

Objetivol
O+ ut OoZi 20ll Àmoíizaçlo d! Dlvidâ ContÍrtlda PASEP

Objetivo:
04 lt4l 0021 2012 ÀÍnortizâção dâ Divida Conlratâd! FGTS

Objêtivo:
oq g+t OOzi 2013 Amortização dâ Divida Contratâdâ com IBAMA e ICMBIo

219.203.00

1.6E1.947,00

4.083.11E,00

5.001.928,00

399.767,00

121.056,00

184.55E,00

0,08

0,62

1,50

I,8-1

0,15

0,04

0,07

obj etivo: AmortiTação dâ Divida Contralada com IBAMA c ICMBIO

O2.O4O SEC. DE ÀG RI('T]I-Tt]RA AB:\S'I'ECI]\íEN'TO I] I)EFT]SA 
^GROpEC(l^Rt;\

3.664.829.00 lJ.ú

511280000 Ccnlro. NlinúnFurÍ. PB linr.
t5 rl)l

It l)NI'N1\t dc Cr\ias. SN
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício: 2026

Dotaçio
OrçamenúriaClassiÍlcação Institucional Funcinal Programática o/.

02.0{0 SEC. DE ÀCRICULTURA ABASTECIMENTO E DE I.'ESA ,TCROPECUÀRIÀ
t,34
0,04

0,08

I,t 4

0,01

0,07

20 605 0643 1004 Àdquirir Vciculo§ p/ Ações Àgropccusrirs

Objetivo: Adquirir \eiculos n' açôcs a8Íopccuarias

20 608 0090 1005 
^dquirir 

Trâtor/Pâtrulhâ Mecarizrda c/ Implemcntos

Objetivo: Adquirir TratoÍIPatrulha Mecanizada c/ lmplementos

20 605 ogj 2014 Manutcncao da§ Átividsd€§ d! Secretariâ de Agricultür8

Objetivo:
20 606 0ó46 2015 MÊnutenção do ProgrtÍnâ de Câpacitsção de de Peqücnos Prodütores

Objetivo:
20 608 064j 2016 Manut do Progromâ de Âssist a Pequeíos prodütorcs c de Distribuição de Semente§

3.664.829,00
rr4.595,00

228.999,00

3.105.007,00

r6.89ó,00

199.332,00

Obictivo:

02.050 sEC. DO COVERNO E ARTTCULAÇ
04 122 OO52 2017 Mânütcncâo dâs 

^tividâdes

Ào PoLÍTtcÀ
dâ Sccretâria de GovcÍno c Art Politicâ

0,19
0.16

8?.737.00 0,0-1

()bjctiv0:

SECRETARIÂ DE EDUCAÇÀO
0403 1006 Colst/^mpyReformar e Equipâr Unidâdes E§colare§

Objetivo:
0401 1007 ConsURef/Amplirção de Creche§

Objetivo:
0239 IOOS 

^QUISIÇÀO 
DE VEiCULOS P^RA EDUCAÇAO

ObJEtiVO: AQUISIÇÀO DÉ VFíCULOS PARA EDUCAÇÃO

0403 1032 ConsuÀmpl/Recuper Qüâdrus e Cinásios o' Educrção

Objetivo: Const/Ampl,/Recuper Quadras e Ginásios na Educação

0251 2019 Mrnutcncao do Prog. da Merendr Escolâr

Objetivo:
0403 2020 Mantcrção dâ§ Atividodc§ do FUNDEB 70%

Obictivo: Mantençâo das Atividades do FIINDEB 70olo

O40j 2021 Mânutencâo do Progrâma Dinhciro Dircto nr E§colâ

Objetivo:
040i 2022 Manutencso dâs Atividâdes do En§ino Fundâmentrl

Objetivo:
0407 2023 Manut€ncao dos Scrvico§ de Trânsporte Escolâr

Objetivo:

78.33r.1E3,00
1.749.425,00

t ,17 4,642,00

658.819,00

2.96s.90ó,00

t.439.529,00

33.5r9.885,00

6.590,00

r0.2E0.393,00

890.549,00

2Ii,69
0,6,t02.0ó0

t2 36t

t2 365

t2 36t

t2 361

t2 36t

t2 361

t2 361

t2 361

t2 361

0,43

0,24

r,09

0,53

l2Jo

0,00

3.77

0,33

J828ül0o Ccíüo. MámanEüap.'PA fôn.
1.0800.lrl

\1lú \1

516.687.00
42E.950,00

Objetivo:
04 tll 0059 2018 Manutcncgo da§ 

^tiv.de 
Divulg.dc MâtcÍia de lntcressc Municipal'
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Dcpartamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Dcspesa por Ações Govemam€ntais Exercício:2026

Classi Íjcação Inslitucional Funcinal Programática
DotaÇão

Orçamentária

02.060 sEcRET^RtA DE EDITCAÇÀO
l2 16l 0403 2024 Manutenção das 

^tividÀdes 
do FUNDEB 30olo

Objetivo:
l2 361 0403 2025 Mânut SAL^RIO EDUC^ÇAO

Objetivo:
l2 361 0403 2026 Mânut Outras Trrnsferêrcias do FNDE

Objetivo:
12 365 0401 2027 MÂNUTENÇÃO DAS ATMDADES DO ENSINO INFANTIL

ObJCtiVO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADDS DO ENSINO INFANTIL

l2 361 040j 207E Mânutenção dâs Ações de Fomento s escolâ em Tempo lntegral

Objetivo:
lO 361 040j 20E5 Manutenção das Ações Custcâdâs com Recursos do Royalties p/ Educação

78.331.313,00
14.376.791,00

2.930.017,00

607.230,00

5.6t6.747,00

254J10,00

1.790.550,00

()b €tiro:

O2.O7O SECRUTARIA DE INIIRÀ.IiSTRUTT]RA E DESE NVOLVlMllNl() trl{B^No
13 392 O4l1 1009 ConsíRecup/AmpyRef do Centro Cultursl

Objetlvo: Const/Rccup/Ampl/Ref do Centro Cultual
15 451 0323 l0l0 Urbanizrçao dâ Sede do Münicipio

Objetivo:
15 451 0501 toll Prvimentâcao de Ruâs e Avenida§

Obietivo:
15 451 0507 t 012 Coíst/Recup/Ampy d€ Praças, Plrques, Jârdin§ c Câlçadõe§

Objetivo:
15 451 0513 l0l3 ConsíRecup/Âmpl de Prcdios Püblico§

Objetivo:
l7 5 12 06 | i l0l4 Const/Recup de Pontes, Pootilhõe§, Ps§§rgens Molhrds§ e Buêlro§

Objetlvo:
l? 512 061i l0l5 CoNt/ÀmpyRecúp de Rede de E§g. e Grlerl. (srnermerto B'§ico)

Objêtivol
l8 451 0505 l0ló ConsíAmpl/Recup de Cemiterio§

Objetivo:
20 605 05 li t 0l ? Const/ReÍ/^mpliaçâo dc MeÍcado Publico e ccntro Abastecimcnto e Comerciâlizaçeo

objêtivo: 66NST/REF/AMPLTAÇÀo DE MERCADO PUBLICO E CENTRO DE ABASTECTMENTO E COMERCIALIZAÇÀO

20 609 05 I I l0l8 Const. RefoÍma e Ampliscâo de Mrtadouro Publico

Objetivo:

24.64.067,00
99.663,00

239.188,00

5ir9.285,00

414.253,00

109.629,00

37ó.57t,00

317.229,00

119.370,00

1.66ó.394,00

2r9.257,00

9,0-3

0,04

0,09

1,95

0,t5

0,04

0,14

0,12

0,04

0,61

0,08

"'*JuUticson 
con.t'r - eublicson Contabilidadc _ !c6ào ?025':5 6 0 -(8 :1)102t.0rJ00

2a,69
5,21

1,07

0,22

2,0ó

0,09

0,66
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamcnto de Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizes Orçamcntárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais Excrcício: 2026

Dotaçào
OrÇamentáriaCiassifi caÇão Inslitucional Frrncinal Programática

02.070 SE('RETARIA DE IN IIRA.I']S'I'RUTTIITA E DESI']NVOI-VI Nt t,tNlr) (ll{lt,\No

25 752 0506 l0l9
Objetivo:

27 8t2 0224 1020

Objctivo:
r5 45r 0323 l02l

Obietivo:
t5 451 0323 1022

Objetivo:
t5 452 0323 2028

ObJetivo:
25 751 0506 2029

24.664.061,00
199.324,00

27r.r32,00

40.58ó,00

4.r52.000,00

E.825.332.00

2.294.t54,00

9,03
0,07

0.r0

0,01

1,52

0,E4

lmplaÍrtâçâo/Ampliâção de R.de de Energiâ eletric'

Const/Ampl/Recup de Qu{dír§' Giíásios de c§porte§ e Campos de Fütebol

Adqúirir Tcrreno§ p/ /tbeí dc Ruas, Aven e Const Públicrs

CONST/RECUP/ÂMPLI DE ESTRADAS VICINAIS

CONSTRECUP/AMPLI DE ESTRADAS VICINAIS

Manut.das 
^tiv'da 

Sec dc Desenvolvimcnto urbâno

Mânutencro dos Scrviços dc llumirlscâo Publicr

Ohj tti\ o:

O2.O9O SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIÂL
08 244 0125 1023 Aquisicao de Veicülo p/ Utilizrção nas Atividades de 

^§§istencia 
social

Objetivo:
08 2?4 0486 2030 Mânutenção do Custeio dê lnâtivos e Pcnsioni§tâs

Objetivo:
I I 33 | 0486 2031 Contribuicio âo P^SEP dos Servidores

Objetivo:
08 244 Ol25 2032 luaÍrt das Ativ do Coíselho TutelÊr

Objetivo:
08 244 0486 2033 Manut das Àtividades da Sccretaria de As§i§tclcir Social

Objetivo: Manut das Atividades da Secretaria de Assistencia Social

08 243 0436 2034 Mânut Fundo Municipal dos Dircito§ da Criança e do Adolescente

Objetivo: Manul Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

08 241 0486 2035 Manut do Fundo Municipâl da Pcssoâ ldosa

Objetivo: MaDut do Fundo Municipal da Pcssoa Idosa

08 244 ol25 2056 Mânut Programr de Àssist Ev€ítucl s Populâção dc Bâirtr R€ndâ

Objetivo: Manrrt Programa dc A§sist Evontual a População de Baixa Rcnda

08 244 0484 2079 Manut das Atividade§ do Fundo da Pe§soa com deliciencia

4.609.r67,00
16t.915,00

1.922.56?,00

1.268.141,00

404J59,00

526.748,00

t7.942,00

15.949,00

16E.290,00

I 16.256,00

l,ó9
0.06

0,70

0,4ó

0,15

0,19

0,01

0,01

0,06

0,04

Objctivo

02.IOO SEC. DE TURISMO
27 ()95 02281024 Const/Rccup/Ampli!çÍo dc Centro de Evcntos Turisticos e de Lâzer

Objetivo: CoDsl-/Rectlp/AmpliaÇão de Centro dc Evenlos Turisticos e dc LazcÍ

lt-l8.02ti.00
l5.Et t.00

0,31
0,01

l'll rL!r.
t0l ).r0:0 ((li \CNNILiv



ffil\)g/ IÊtrIÉF I

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria de Finanças

Depaíamcnto de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiirias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício: 2026

Dotaçào
OrçamentáriâClassificaçào Inslitucional Funcinal Programática ot,

O2.TOO SEC. DE TURISMO
23 695 0052 2036 MânuteÍcao dâs Atividades da Secrctari' de Turismo

Objctivo:
23 ó95 03ój 2037 Mânute[cao dâs Atividrdes Turi§ticâ§ e de Promoçâo de Eventos

838.028.00
318.448.00

0..11

0.t 2

483.?69,00 0,18

Objctivo:

O2.TTO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
l8 45 I 0504 2038 Mân utencâo do§ Serv. dc Limpeza Publica

Objctivo:
l8 541 0059 2039 Manüt. das Ativ dr Sccretâria do Meio 

^mbientc

9.632.257.00
4..322.106.00 l,slt

5.tr0.15r,00 r,9s

()bjc(ivo:

O2.I2O SEC. DE ESPORTE E LAZER
27 812 0125 2040 Mânut dâs Àtiv Scc de Esportc e Lszer

699.125,00
699.125-00

0,26
0,26

Objctir o:

02.1f0 s[('ltETAl{l^ I)u ll^l}l'l 
^

ÇÃ() E DEI.ES^ CML .r{1.51)1.00
.t{1.501.00

0.t3
0.t-1

l6 182 0052 2041 Mânut da§ 
^tividâdes 

dâ Secretâria d€ Hrbitação e Dcfe§â Civil

Objttivo:

O2.I40 SECRETARIA DE PLANEJÂMENTO
04 l2l005l 2042 l\tânut das 

^tiv 
dâ Secrctâriâ de Pl'nejâmcnlo

175.70 t.00
375.701.00

0,l.{
0,1{

Ohjctir o:

02.160 SUPERINT MT]NICIPÀL DE TRANSP E TITANSI'I o l.l,í8.8-38.00
155.700.00

0,42

0,06
26 782 0535 1025 Aquisição de Vciculos psrâ SMTT

Objctivo: Aquisição de Vciculos para SMTT

26'782 0'722 204-1 Reforma e Municipalizâcao do Trân§ito

ObjetiYo: REFORMAR E MUNICIPALTZAR O TRANSITO

I I 331 0486 2044 Manut Programâ do Pâsep dos S€rvidorcs

991.462,00

1.676,00

0..r6

0.00

Objetivo: Manut Programa do Pasep dos Servidores

02.170 Sccrctaria dos Direitos dâ Mulhcr
t4 422 0125 20,ú5 Mânut drs Àtil dâ Scc dos Direitos da Mulhcr

249.117.00
249.137,00

0,09
0,09

Objetivo:

02.180 Sccrctâria dâ Cidadaniâ e Direito§ Humân

14 422 0125 2046 Man Sec dc Cidâda iâ c Dircitos Huma os

412.061.00
{12.061.00

0.15
0,15

Objclivo:

II2-7O(I SECRE] ARIA DA JUVEN'I'UDE
386.E49.00 0,14

N.l l)liCN\t\l
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Dcpartamcnto dc Contabilidadc - LDO - Lei de Dirctrizes Orçamentárias

Dcmonstrativo X - Demonstrativo da Despcsa por Ações Govemamentais Exercicio: 2026

Classificação Institucional Funcinal Programática
Dotâção

Orçamenúria o/o

02.2OO SECRI]TARIA DA JUVENTUDE
04 128 0021 2047 Manut da§ 

^tividâde§ 
dâ Sccrêtâriâ da Juvcntude

1E6.1149,00

3E6.849.00
0,1,t
0,1,í

Objctivo:

02.210 Secretâriâ de Ind. Com. e Desenr. Econom

2? 661 0647 1026 lmplant/Erpansão do Distrito Industriâl

Objetivor DESENVOL\ER A INDUSTRIALIZACAO
23 692 Oo52 2048 ManutdâSecde Ind.com. Desenv. EconoÍÍ

740.634.00
225.221.00

0,21
0,0E

objctivo:

12.220 FUNDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL
08 244 Ol25 2049 Maíüt. do Fundo Municipsl de A§§istenciâ social

Obietivo:
08 244 0125 2050 CREAS-Piso Firo Média Compleridâde PAEFI

objetivor CRDAS-Piso Fixo Média Complexidade PAEFI

oB 244 0125 2051 Piso Básico veriável -SCFV

Objetivo:
08 244 OI25 2052 MANUT DO PROG BOLSA FÀMILIA. IGD.BF

Objetivo: MANUT DO PROC BOLSA FAMILIA- IGD-BF

Ot Zql otZi 2053 ICD SUAS-lndice de Gestão Descentmlizâdr do SUÂS

Objetivo:
OB 244 Ol25 2054 Manut Oütra§ Trânsfcrências do FNAS

Objetivol
08 243 0l25 2055 Manutcnção do P.ogrsma Criânçâ Feliz

4,691.496,00
2.875.088,00

404.408,00

363.671,00

504.951.00

Et.669,00

337.083,00

130.626,00

I,72
1,05

0,15

0,tl

0,19

0,01

0,12

0,05

Objetivo: Manutcnçâo do Progranrâ Criança Feliz

02.230 SECRETARIA DE RECURSOS H ÍDr{rcos 1.319.903,00
341.2 r 0,00

0,4E
0,13

l'l 544 o5o2 1027 Co[st/Recuperaç/Àmpliaçlo de Si§temas dc âbâsteciemento D Aguâ

objetivo:
rs saa oósdlósJ MÂNUTENÇÃo DAS,rrrvrD^DE5 DA sECRETARIÀ DE RECURsos HiDRICoS 971t.693,00 0,36

o ctivo: MANtll'IlN DAS ATIVIDADES DA SECR ETARIA DE RECIJRSOS HIDRICOS

02.240 SECRETÂRIA DE CULTURA
13 392 O4l7 2058 Manutenção das 

^tividadc§ 
Cülturâis do Municipio

0bj€tivo:
ll 192 0417 2080 MaÍutcnção das Àtividadcs do Prog. dâ Lei 

^ldir 
Blânc

4.279.{t89.00
3.918.262.00

1.57
1.,t4

361.627.00 {r.13

c(ivo:

02.250 l.'tlNlx) lltrNl( lP^l,lx) NIEIo 
^l\llll[-N'IE

-i7tr.870.00 0.14

t0l t0l
\\\t

515.413,00 0,19

Ão

h,l, L(Soll( , nnhrLdxde
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria dc Finanças

Departamento dc Contabilidadc - LDO - Lei de Dirctrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Dcmonstrativo da Dcspcsa por Ações Govcmamentais Excrcício: 2026

Dotação
OrÇamcntária( lassillcação Inslitucional Funcinal PÍogrâmática %

02.250 FUNDO MUNICÍPAL DO MEIO AM tltEN l E

Ilt 541 0059 20t13 Mànutenção do Fundo l\tunicipal do Nlcio 
^mbicntc

.r7li.870.00

-17E.E70.00

0,l,í
0.1.í

()l)jcli\ o LI12.991.00 0,41
02.990 RESERVA DE CONTINGENCIÀ

99 999 099q 9001 Rcscrva de Contingencia
t.l12.991,00 0,41

Objetivo: 6?.f43.497,00 24,59
03.220 Fundo Municipal de Saúde

l0 301 0083 1028 Aq;i§icao de Vciculo e Àmbul'ncis parr Secret'dâ dc Saüdê

Objetivo:
l0 302 0210 1029 ConsUAmpyRccuperação de Unidades de Slude

Objctivo:
l0 302 02ld 1030 Aquisicao de Equipâmcntos prra Utridade§ de Srudc

Objetivo:
lO 302 051, l0Jt CoÍstrução/Recüp/Amplirçâo de Ccrtro de Saúde Especiâlizâdos

Objetivo:
lO 3ol 022; 2059 Manütenção do Progrrmâ Ageítcs Comunit' de ssúd€ - PÀCs

Objetivo: Manurençâo do Programa Agentes Comunitáriosde qaúde. - PACS

l0 301 042d 2060 Mrnutençâo do Programâ de 
^tençlo 

Primária s Saude - 
^PS

Objetivo: Manutenção do Progmma de Atenção Primáía a Saude - APS

lO 301 M28 2061 Mânutcncâo do Fundo MuniciPrl de saude

Obietivo:
r0 301 0428 2062 Mânur SAUDE BUCAL

Objctivo:
l0 301 M2d 2063 Mrnutençlo da§ Àções de Inceítivo Finâncciro do SUS

Objctivo:
l0 302 00si 2064 Teto Municipâl Média e Altr Complexidadc Ambulatorial e Hospitalâí

Objetivo:
l0 302 00Sj 2065 SAMU-Serviços de At€ndimento Móvcl dê Urgênci!

Objctivo:
l0 302 0083 2066 CEo-Centro E§pec. Odontológicâ

Objêtivo:
l0 302 0083 2067 Teto Munic Rede Srúde Mentâl-RSME

Objetivo:
l0 305 0428 206t Piso Firo de Vigilâncio em Saúdc

Objetivo:

986.100,00

1.489.736,00

997.5r8,00

622.800,00

4.152.000,00

8.186.906,00

19.055.892,00

2.498.554,00

92E.740,00

5.356.803,00

2.22s.112,00

1.s61.988,00

2.217.249,10

3.051.444,00

036

0,55

0,37

0,23

1,52

3,00

ó,98

0,92

0J4

I,96

0,82

0,57

0,81

t,12

t-08lr)l t0l \sl{\1
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria de Finanças

Departamento de Contabilidadc - LDO - Lei dc Direrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais Excrcício:2026

Classificaçâo lnstíucional Funcinâl ProgÍamática
Dotação

C)rçamentária %

03.220 Fundo MuriciPâl dc Srúde
l0 303 0091 20ó9 Mrnut Prog Assistênci. Frrmrcêutlca Bá§ica

Obictivo:
l0 301 0428 2070 Mrnut Oütras Tr.nsÍeÍência§ do FI\S

Obietivo:
04 122 OO52 2071 Devoluçâo de Recurso§ deCoívênio

Objctivo:
lO :OZ OOSj 2072 M!Írut drs Ativ do Teto Munic ds Rede Psicos§ociâl ' CÀPS AD

Objetivo: Manut das Ativ do Teto Munic dâ Rede Psicossocial - CAPS AD

I I 331 0486 2073 Contribuição ao PASEP dos Servidore§

Objetivo: Contribuição ao PASEP dos Servidores

lO 122 C4'28 20?4 Manut drs Âtividâdes do Conselho MuÍicipal de Saude

Objctivot Manut das Atividades do CoÍlselho Municipal dc Saudc

t0 301 0428 2075 MANUT Do sÍsrEMA INTEGRADo on saú»r nscolA Do §us ( BoLsA RESIDENCIA sIsE - sus)

Objetivo:
lO :ot O+Zti 2076 Auxílio Fiornceiro Pi§o Profis§ionals da Enfcrmsgcm - 

^têÍção 
Primária

Objetiao: Auxilio Financeiro Piso Proíissionais da Enfermagcm - Atenção Primária

tO :OZ OU t õ 2077 Auxítio Fioanceiro Ptso Profissionâis da Enfermâgem - AtênçAo E§pecirlizâda

Objctivo: Auxílio Finalceiro Piso Profissionais da Enfermagem - Atenção Especializada

l0 301 0428 2081 Manüteíção dos Serviços de itcnção Domitriciliâr - sÂD

Obietivor
l0 304 0428 2082 Manutençlo do Pi§o Firo dê Vl8il'ncia S!úitáriâ

Obj.tivol
l0 305 0428 2084 Mrnut. Progrrma Agertc de Combste a Endemias

Objetivo:
tO :Ot O+zti 20E6 Msíütençâo drs Ações Custeadx§ com Recurso§ do Royslties p/ S'úde

67 .t 43.497 ,00
.t8s.676,00

1.062.i161,00

l.t 14,00

2.548.958,00

392.1{3,00

96.704,00

1.194.59ó,00

1.277.175,00

1.074.461,00

1.240.410,00

1.084.712,00

752.5d5,00

596.840,00

24,59
0,lE

t,12

0,00

083

0,t4

0,04

0,44

0,41

0r9

0,45

0,40

0.28

0,22

C)b c(iYo:

Izo
stLv^

'IotllC€râl 236.145.0t?.00

r,rut,

Coítador CRC PB 2667

5828üxxi Ccílro. Mâmú
t5 (

Cs\l(lJi(r00(NNI
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Departamento de Contabitidade - LDO - Lci de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Dcmonstrativo da Despesa por Ações Govemamentais

Prcfeitura Municipal de Mamanguape
SecÍctaria clc Finanças

ExercÍcio: 202ó

Dotação
OrÇamentáriaClassiÍicação Institucional Funcinal Programática o/o

JoAQUIM FERNANDhS DE
OLIVEIRA NETO

PRIFEITO CONSTITUCIONAI-

5E280000 ('c rro.
156 0 0tll0l )l

t.r 0{)0)N1l.
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo lX - Dcmonstrativo da Despesa dc Capital Exercício: 202ó
Dotação

OrçamentâriaEsferancinilFL) ProgÍamálicaO ficaçào
dc Rccursosdc Despcsas/llI)cernenl()EI dc' spcsâ/ plicaçõcs

MUNICIPAL DE MAMANCUAPE
Coostrucao Reforma c Ampliacro do Predio da Camar! MÚnicipsl

1.33It.743

785.270

785.270

553.473

Fiscal

Fiscal

0.00

0,20

0,49
0.2901.010 cÀM^R^

0t 031 0001 l00l
Objetivo:

0000014490.51 99 15001000 oBRAS D INSTALAÇÔDS

0l 031 0001 1002 Equipâgem e tnformatizâcao das 
^coc§ 

Legislativâ§

Obj€tiror EQUIPAGEM E INFoRMA

oooo02 44go.s2 99 I5001000 EQUIPAMENTOS

TlzAÇÃO DAS AÇÔES LEGISLATIVAS

E MATERIAL PERMANENTE
551.473 0,00

Pa-sc I oÍ?4
015 ).r011'(('bl \\li(NT1

InstitLrcional
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Departamcnto dc Contabitidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Dcmonstrativo da Dcspcsa de Capital Exercicio:2026
Dolaçào

OrçamcntáriaEslira
DespesrApl

F alInstitucionâl PÍogramáticalassi(- ficaçio
RcdeontcdcdeElemento Desplrsas/F

O2.OIO GÂBINETE DO PREFEITO
04 122 OO52 2002 Mrnutenção dâs Atividade§ do Gtrbincle do prefeito

Objetivol
000023 4490.52 99 I5001000 EQUIP AMENTOS E MATERIAL PIlRMANENTL

Fiscal

.11.73ó

-11.73ó

0,0t
0.0t

31.736 0.00

PaBc I oÍ24

58280000 ( cnúo. M
I'ublicsofl contabilidade vc6ào 2025.25 6.0 _( r{l)l0ll 0s00

dc Caxid. SN CCNPJ, 08.898 l la/0001-48 Rua
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despcsa de Capital Exercício: 2026
Dotação

OrÇamentáriallsfera %uncinal ProgÍamática( ficaçào
RecdcdcI)cI cnten spesa/

O2.O3O SEC. DE FÍNANÇAS
04 123 OO2l 200t Mf,rutcncâo df,§ Atividadcs da Secrctsriâ dc Finâncâs

Objetivo:
00005ó 4490.52 99 15001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 841 0021 2010 Amortizrçâo dr Dívida Contratad' c/ INSS

Objetivo:
oooosg +oqo.it 99 15001000 pntNctp,cr oe oivlDA coNTRÁTUAL RESGATADo

04 841 0021 20ll Àmortizrção dr Dívida Contratâdâ PASEP

Objetivol
000059 4690.71 99 15001000 pnlNctpet ol oivlDA coNTRATUAL RESGATADo

04 841 0021 2012 Amortização d, Dividâ Contrâtâdâ FGTS

Objetivo:
ooooeo,toso.it 99 1500t000 PRINCIPAL DA DivlDA coNTRATUAL RESGATADo

04 841 0021 2013 Àmortizâ§ão dr Dívida Contrâtrda com IBÀMAe ICMBIO

Objetivo: Amortizaçào da Divida Conlratada com

00006r 4690.71 99 15001000 pllNclp.qL oe oÍvloe co
IBAMA C ICMBIO
NTRATUAL RESGATADO

F'iscal

Fiscal

iiscal

fiscal

Fiscal

5.740.651

33.342

2,10
0.01

33.342

5.001.92E

0,00

t,83

5.001.928

399.767

399.167

t21.05ó

0.00

0,04

t21.056

r14.558

0,00

0,15

0.00

0.07

r84.558 0.00

2l]l)l l5 I )l
,lr S\,]\\1

Instilucional
de Despesas/Fontc
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidadc - I-DO - Lei de Dirctrizes

Demonstrativo lX - DemonstÍativo da Despesa de Capital

Orçamcntárias
Exercício: 2026

Dotação
OrçamentáriaEsfera

caFunci nallLlcionalIns ProgÍamátilassi( llcaç
Recursosdcontcdca Despesas/FdcElemento icaçõestlf)espes

02.0{0 úc. nr ,rcntcur.TURA 
^BASTECtME

Objetivo:
o00o? l 4490.52 99 15001000 EQUIP

NTO E DEI-ESA ,rcRot'scuÁnt,\

AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

349.25t
I14.595

0.13
0.04

20 605 0643 1004 Adqúirir Vciculos p/ /tçôes '{gropecuarias
Objetivo: AdquiriÍ verculo\ p açôc' agÍopccuanrs

OOOOEZ 44qO.SZ 99 I5OOIOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTO

20 608 0090 1005 
^dqüirir 

Trrtor/Patrulha Mecânizâda c/ ImPlemento§

Objetivo: AdquiriÍ TÍator/Patrulha Mecanizada c/ Implemcntos

ooooe: «qo.iz 99 15001000 EQUIPAMENTos E MATERIAL PERMANENTE

000064 4490.52 99 17000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20 ó05 0643 2014 M{íuteícao dâs Atividades dâ Sccretariâ de Agricültura

Fiscal r r4.595

228,999

0,00

0,0E

Fiscal

Fiscal

109.629 0,00

l19.370 0.00

5.657 0,00

5.657 0.00Fiscal

58180{X{r (-c rlo
Publicsoít Conlabilidldc _ vc6âo 1025 25.6.0,(81)1022-0800

('NPr: 08.898 l:4/Unl_48 Ruâ D dc Cârias. SN C
w*$ rublicsoft «m br



ffiiMl
Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Dcpaíamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despcsa de Capital

Orçamentárias
Excrcicio: 202(r

Dotação
OrçamentárialisferatnilFuncIic ProgrârnáticIrC'

Recdeas/Fdct) Despesd icaçõeI:l pespes,
t4.4a4371

t.149.125
5,31

0,6402.060 SECRETARIA DE ED

12 361 0403 1006 ConsíAm
UCAÇAO
pl/RcformiÍ c Equipaí Unidldes E§colârcs

Objetivo:
0000s8 4490.i I 99 l50ol0ol oBRAS E INSTALAÇÓES

000089,1490.51 99 | 5690000 oBRAS E INSTATAÇÔES

000090 4490.51 99 15710000 oBRAS E INSTALAÇÔES

000091 ,1490.52 99 15001001 EQUTPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

oooog2 4490.52 99 15690000 EQUIPÀMENTOS E MATERÍAL PERMANENTE

000093 4490.52 99 15?10000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12 365 0401 1007 CoÍr§íRef/AmpliaçÀo de Creches

Objetivor
000094 4490.; I 99 l s00l00l oBRAS E ÍNSTALAÇÔES

000095 4490.51 99 15690000 oBRAS E INSTALAÇÔES

000096 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÓES

ir ru, orr 1008 AQUlslÇÀo DE vEiculos PARÁ EDUCAÇÃo

ObJCtIVO: AQUISIÇÀO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO

000097 4490.;2 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTF

0ooo98 4490.52 99 1s690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÁNENTE

0ím099 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTF

12 3ól 0403 1032 Const/AmpuRecuper Quadras e Giní§io§ na Educaçâo

Objetivol Con§íAmpyRecuper Quadras e Giniásios na Educaçào

000100 4490.;l 99 15001001 oBRÂS E TNSTALAÇÔES

00010r 4490.51 99 15401030 oBRAS E INSTALAÇÔES

ooot02 «90.51 99 l54l l03o 0BRAS E INSTALAÇÔES

000103 4490.51 99 15421030 oBRAS E INSTALAÇÔES

000104 4490.51 99 15690000 oBRÂS E INSTALAÇÔES

000r05 4490.51 99 15710000 oBRAS E INSTALAÇÔES

12 361 0403 2021 Mrnutencso do PÍograml Dinheiro Direto ns Escola

Obictivo:
000r20 4490.!l 99 15510000 oBRAS E TNSTALAÇÔES

ooot2l 4490.52 99 15510000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fiscâl

Fiscal

Fiscâl

Fiscal

Fiscal

Piscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Piscal

Piscal

550.140

298.425

59.685

483.065

298.425

59.685

1.174.612

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.43

0.00

0.00

0.00

0,24

0.00

0.00

0.00

1,09

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

467.100

584.030

123.512

658.819

350.8,14

164.131

143.244

2.9ó5.906

533.458

l.0r r.426

11.937

622.800

726.600

59.685

t.416

Fiscal

Fiscal

r.038

2.418

0.00

0.00

Publicsoí Conlabilidadc - v.6Ao 2025 25 6 0,(81)3021-0800

CNI'J: 08.898.1 2410001'48 Run l) dc Caxias. SN ('cL(l(M
ww.publicsâ con'.br
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccrctaria dc Finanças

Departantento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes

Demonstrativo lX - Dcmonstrativo da Dcspesa de Capital

Orçamentárias
Exercício: 2026

Dotaçào
OrçamcnláriâEsfcraalFuncinInstitucional ProgramáticaC lassificaçào

Rocurs(ldcilcs Despesas/FdcElcmento AplDespes,

ú.ooo sECRETÀRI^ DE EDUCAÇ

l0 361 040.1 2085 Msíutcnçâodâs

000203 4490.52 99 15730000 EQU

Ão
Âções Custeâda§ com Recursos do Royaltics p/ Edücrção

t4.{84.171
856.350

5.31

0.3t

Objetivo:
000202 4490.41 99 l5?30000 oBRAS E ÍNSTALAÇÕDS

Fiscal

Fiscal

5t9.000

33?.350

0.00

0,00
IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Publicson (irnlabilididc ' vcBào l0l5 :5.ó.0 -t,r:t):1011,0800

CNPJ: 08 896.124/üNl'48 Ru.
w§* publiceÍl côm br
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria de Finanças

Departamento de Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Exercicio:2026

02.070 SECRE
13 392 0417 |

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despcsa de Capital

TARIA DE INFRÀ.ESTRUTU
009 Const/ltccuP/AmPl/Reí do

RA E DESENVOLVIMENTO URBANO

Centro Culturâl

Objetivo: Const/Recup/Ampl/Ref do Centro Cultural

000204 4490.i1 99 15001000 oBRÁS E INSTALAÇÔES

l5 451 0323 l0l0 Urbânizaçso de Sede do MuÍricipio

Objetivo:
000205 4490.;l 99 15001000 oBRÁS E INSTALAÇÔES

000206 4490.61 99 l500loo0 AQUISIÇÃo DE IMÓVEIS

15 451 0501 l0ll Prvimertrcao dê Ruas e Aveoldas

Obietivo:
ooo207 4490.4t 99 Is001000 oBRAS E INSTALÂÇÔES

000208 4490.51 99 17000000 oBRAS E ÍNSTALAÇÔES

000209 4490.51 99 l?010000 oBRAS E INSTALAÇÔES

0002r0 4490.51 99 170ó3110 oBRAS E INSTALAÇÔES

00021 r 4490.51 99 17100000 oBRAS E INSTALAÇÔES

l5 451 050? l0l2 Const/Recup/Ampu de Prsças, Parque§' Jardiís e Colçldões

Objetivo:
000212 4490.;l 99 15001000 oBRAS E INSTALAÇÔES

OOO2I3 4490.52 99 I5OOIOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ooo2t| 4490.6t 99 15001000 AQUISIÇÀO DE IMÓVEIS

l5 451 0513 l0l3 Const/Recup/Ampl de Prcdios Publicos

Objetivo:
000215 4490.;l 99 15001000 oBRAS E INSTALAÇÔES

17 512 06ll l0l4 Const/Recup de Ponte§' Pontilhões, Passagens Molhadas ê Bueiro§

Obietivo:
oo02ló 4490.;l 99 15001000 oBRAS E INSTALAÇÔES

17 512 0óll l0l5 Coíst/^mpl/Recup de Rede de E§g' e Galcria (Sâne'merto Basico)

Objetivo:
0002r? 4490.1I 99 15001000 oBRAS E INSTALAÇÔES

0002r 8 4490.s1 99 17000000 oBRÁs E INSTALAÇÔES

0002r9 4490.51 99 170631 l0 oBRAS E ÍNSTALAÇÔES

Fiscal

13.728.926
99.663

5,03
0,04

99.663

239.18E

0,00

0,09

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,15

0,00

0,00

0,00

0,04

109.629

376.571

0,00

0,14

376.57 |

3t1.229

0,00

0,12

0.00

0.00

0.00

Fiscal

Fiscal

39.864

199.324

5.319.285

0,00

0,00

t,95

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

708.480

3.401.535

r 19.370

3l1.400

778.500

4t4.253

166.283

?6.013

t't L957

109.629

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

t09.629

51.900

155.700

Dotaçeo
OrçamentáriaIsferaficaçào licanalnct PrrrIionaln lluc grarnáslslCI

Rccdct)rltlicdc açõcs pesas/FI)cE pspes,

itrblirsoli Çonlabilidadc - vc6no 2015 15.6.0,t8lll0:2 08oo

l) e dc Câiias. SN Cdr N1

ww publicsofi.com br
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Depanamento de Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizes

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Orçamcntárias
Excrcicio:2026

Dolação
OrçamentáriaEs[eraProFLloc l,tilsl gramáticClas ficaçâo

Rccdeo»lcd.-lic Despcsas/FDed.j âçôesIlemcnto p

02.070 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA É osstlvolvtl'tENTouRBANo
18 451 0505 l0ló Con§t/ÀmpuRecup de Cemiterios

Objetlvo:
ooozzo gqo.st 99 15001000 oBRÁs E rNsrALAÇÓES

20 605 0512 l0l? Const/Ref/Amplirçâo de Mercado Publico e c€ntro Abs§tecimeoto e Comerclsliz!ção

objetivo:CoNST/REF/AMPLIAÇÀoDEMERCADoPUBLICoECENTRoDEABASTECIMENToEcoMERCIALIzAÇÀo
ooozz.t ugo.\t 99 15001000 oBRAS E rNsrALAÇÔEs

ooo2z2 Mgo.st 99 l?000000 oBRAS E INSTALAÇÔES

20 609 05ll 1018 Const. RefoÍma e Àmpllacao de Mltsdouro Publico

Objetlvo:
ooozz: «so.it 99 I5001000 oBRAs E rNsrALAÇÔES

25 152 0506 l0l9 lmplrtrtsçio/Ampliaçío de Rede d€ Eíergia eletrica

Objetivol
omzzq qtso.\t 99 I 500 I 000 oBRAs E TNSTALAÇÕES

2181202241020CoÍsíÀmpyRecupdeQusdrrs'Giná§iosdee§Porte3eCâmpo§deFutebol
Objetivo:

ooozls «;go.it 99 t5001000 oBRAs E rNsrALAÇÔEs

000226 4490.51 99 17010000 oBRÂs E rNsrALAÇÕES

l5 451 0323 l02l Àdquirlr TeÍreno§ p/Âbert de Rurs' 
^ven 

e Const Públicas

Objetivo:
ooozn qtgo.Zt 99 15001000 AQUIsIÇÂo DE IMóvEls

15 45I 0323 TO22 CONST/RECUP/AMPLI DE ESTRADAS VICINATS

Obj€tivo: CONST/RECI"P/AMPLI DE ESTRADAS VICINAIS

ooozzs +lso.it 99 17000000 oBRÂs E rNsrArAÇÔES

15 452 0323 2028 Mrnut.d$ Ativ'ds Sec de De§envolvimento urbaoo

Obietivol
ooozlt +qso.\t 99 l5ool00o oBRÂs E INSTÀLAÇÔES

000238 4490.52 99 15001000 EQLIPAMENTOS E MAI]ERIAL PERMAMNTE

000239 4490.61 99 15001000 AQUISIÇÃo DE IMÓvEIs

25 751 0506 2029 Mânut€ncao dos Serriço§ de llumiíacio Publicâ

Fiscal

Fiscal

420.194

i.245.600

219.2s1

0.00

0.00

0.08

2t9.257

199.324

0,00

0,0?

13.728.92ó
I19.f70

I I9.370

1.666.394

0,00

o,ól

199.124

211.A32

0.00

0,10

0.00

0.00

0.01

40.586

4.152.000

0,00

1,52

4.152.000

156.475

0,00

0,06

Fiscal

Fiscal

186.84ó

84.98ó

40.586

Fiscal

Fiscal

FisciLl

Fiscal

Fiscal

0,00

0.00

0,00

0,01

I r6.304

12.011

28.154

21.810

AMEN'IOS I1 MATLI(lAL PIIRMANENl-ll
Fiscal 2't.810 0,00Objetivo:

ooo244 44s0.52 99 15001000 EQUIP

PaB.l0of24

582E0000 Ccnrru. M
p"hii"sôft conrabilidadc - lcsão 2025 25.6 0 -(81)1021-0800

CNI'l:08 898 lll/0001_a8 Rua
s.w§.püblicsoít.com b.

s,03
0,04

Fiscal

Fiscal

Fiscal
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Dcpartamento de Contabilidadc - LDO - Lci de Diretrizes Orçamentárias
Exercicio: 2026

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

O2.O9O SECRETARIÀ
08 244 0125 1023 Aq

DE ÀSSTSTENCÍA SOCIÂL
uisisâo de veiculo p/ Utilizâção nâs Atividâdcs dc 

^ssi§tenciâ 
Sociâl

Objetivo:
000245 4490.42 99 15001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OB 244 Ol25 2056 Manut Píogrema dê Assist Eventüal a Populâ§ão de Brlx! Rendr

Objetivo: Manut Programa de Assist EventlBl a População de Baixa Renda

0oo2't3 4490.52 99 17010000 DQUIPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

oti 244 M86 2079 Maout d!§ Atividade§ do Fündo dtr Pcs§oa com deficiencii

Objetivo:
0002814490.52 99 15001000 EQUIPA]\4ENTOS I] MATERIAL PERMANENTE

11t5.047

168.915

Ió8.915

3.616

0,07
0,06

Seguridade

Seguridade

0.00

0,00

3.616

12.456

0.00

0,00

12.456 0.00

DotaÇão
OrçamentáriaEsfcraI'unciDâln Programáti(' ficaçào

dc RecursosDtlc espesas/Fdl: plIrlerncnto Dcspesa,/

PaSe I I oll4

S\
t5l0 t5 )l.i

br
NIC.l('\l

Seguridade
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Dcpartamento dc Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dcmonstrativo lX - Demonstrativo da Despcsa dc Capital Excrcício: 2026
Dotação

OrÇamentiiriaEsferali lnaFunctucional ProgramáticaC'I caçâo
R!_cLlrsosdconlcclc Dcdc spcsas/FlcmenIl pDespc

116.372
35.81r

0,0s
0,01O2.IOO SEC. DE TURISMO

27 695 0228 1024 Con§t/Recüp/Ampliâção de Centro dc Eventos TuÍisticos e dê Llzer

Objelivo: Cons/Recup/Ampliação de Ccntro de Evcntos Turisticos e de Lazer

000282 4490.;l 99 15001000 oBRÁS E INSTALAÇÔES

23 695 OO52 203ó Mrrutencro das Atividâde§ da Secretaris de Turismo

Objetivo:
000288 4490.;l 99 15001000 oBRAS E INSTALAÇÕES

000289 4490.52 99 15001000 EQITIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

23 695 0363 2037 Manutencso dr§ Atividâdc§ Turisticas e de PÍomoçâo de Evento§

Obj€tivor
000294 4490.;l 99 I5001000 oBRÁS E INSTALAÇÔES

00029s 4490.61 99 15001000 AQUISIÇÀO DE IMóVEIS

Fiscal 35.81t

48.615

0.00

0,02

0,00

0.00

0,02

Fiscal

Fiscal

13.'t94

34.821

41.946

Fiscal

Fiscal

t4.o76

27.8'tO

0,00

0.00

Paêc ll of ?4

5E2800{)0 C.nrro. M
I l)t(Í)l0lt0lhLl! nht \\lli\\i
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretriz€s Orçamentárras
Exercício: 2026

Dcmonstrativo lX - Demonstrativo da Dcspesa de Capital

02.IIO SECRETARIA DO MEIO A I\I B I I]NTT]

Objetivo:
000308 4490.52 99 15001000 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

57.5E9

7.519

7.5t9

50.070

f-iscal

Í:iscal

0,00

0,02

0,02

0,00

18 451 0504 2018 Mrnutcncao do§ S€rv' de Limpezâ Publlca

Objetivo:
000301 4490.a2 99 15001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18 541 0059 2039 Minüt. dâs Ativ ds Secret'ri' do Meio 
^mbiente 50.070 0.00

Dotação
OrçamentáriaLsfera

Despcsa/A
tuncinal gIamáticaInslrriCiâssi caçào

dc RccuÍsosonlcdedc Despesas/FElen1en tr rcaçoe§

J8lli0000 ( cúúo. Maman
públi.Sôfr Conrabilidadê ' veEIô 20?5.25 6.0 (81)1022-0800

( \l'l 1)\ r()li llr lr0(rj l\ ltur I)rr
wsÍ public$fi co hÍ
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Prefeitura Municipal de Mamanguape

Secretaria de Finanças

Departamenb de Contabilidade -

Demonstrativo lX - Demonstrativ

LDO - Lei dc Diretrizes Orçamentiírias

o da Despesa de CaPital Exercício: 2026

ot
EsfcratlcainalFunc rogÍamalucionllInsliàolassiC ficaç

Recursosdconterle Despesas/Fdc Ap caçôcIlenrcnlo Despes,

Dotaçào
OÍçamentária

02.160 SUPERINT MT]NICIPAL DE'I'RANSP !] TRÀNSI'I'O

:6 ?l{2 0515 1025 Aquisiçãodcv cicúlos paÍ, SMTT

Ot jetivo: REFORMAR E MLNICIPALIZAR O TRANSITO

000335 4490.51 99 r5oolooo oBRAS E INSTALAÇÔES

000 336 4490.52 99 15001000 EQUIPA MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Obietivo: Aquisição de veiculos paü SMT'I

oootze uíi.\z 99 15001000 EQUIPAMENTos E MATERIAL PERMANENTE

26 782 0122 2043 Rcformr e Municipallzrc{o do Trlnsito

Fiscal

176.102

155.700

r55.700

20,402

0.00

0,01

0,06
0,06

0.00

0.00
Fiscal

Fiscal

t4.016

6.326

t0lt0:
N,11)(Í)NI'NI,lrI'ir



ffii
Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria dc Finanças

Departamento de Contabilidadc - LDO - Lci de Diretrizcs Orçamentárias
Exercício:2026

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despesa dc Capital

02.t70 Sccretâriâ dos Dircito§ da Mulhcr
14 422 0125 2045 Mânut dâ§ 

^tiv 
dâ Sec dos Direitos dâ Mul hcr

Objctivo:
000343 4490.52 99 15001000 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Dotação
OrçamenúriaIsfera %ProI\nlcInslitLrcional g|amálicaClâssi ficaçâo

Rccursosdcsas/F(lc DespcdcElcmento caçõeDespesa7
r 5.570

15.570 0,01

0,01

| 5.570 0.00Fiscal

l'agc l5 ôf24

ww.públic$n.com.br Publicsôn ConlÁbilidadc _ !§,sÀo ?025l5 6.0 181 )1022'0800
(NPJ:08 898 114/0001 '18 R a t)
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Depaíamento de Contabilidade - l-DO - Lei de Diretrizes

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Dcspesa de Capital

Orçamentárias
Exercício: 2026

o/.,
EsfeíacinalFunnslitucional Progranláticalassr(' ficaçào

RecuÍsosdctle Despesas/Fdc caÇõeslemento Despcs,

Dotaçâo
OrÇâmenlária

02.1E0 Sccrctsria dâ Cidadâniâ c Dircitos IIumân

14 422 0125 2046 Mar Sec de Cidsdlnir e Direitos Humanos

Objetivo:
000350 4490.52 99 l50olo0o EQrnPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fiseul

15.570

I5.5?0
0,01

0,0t

t5.570 0.00

:5t5 )101C
N( Nl'\l



ffiui\ry/ i

iÊ-#i i

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

O"pa.tum"nto de Contabilidadc - LDO - Lci de Diretrizes Orçamentárias
Excrcício: 2026

O2.2OO SECRETARIA DA

04 128 0021 2047 Manut

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despesa de Capital

JUVENTUDE
dss Atividâdcs da Sccretâria dâ Juventudc

41.255
43.255

Fiscal

Fiscal

14.076

29.t79

0,02
0,02

0,00

0,00

Objetlvo:
oooroo e+so.st 99 15001000 oBRAs E INSTALAÇÔES

Dotaçâo
OrçamenúriaEsfcraProgÍâmáticauncinalInslitucionalrl( las çào

dc RecuísosLlcdo caçôe Dcspcsas/FElcmento Despcsa,/

000361 4490.52 99 15001000 EQUIP AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5ll2E00o0 ( cmro. M
PublicSoft Conrahtlidade _ vcsáo l0l5 .25.6.0 {83)1022'0600

CNI'J 08 891t.124/0001_48 Rua
*ww.publ,cÍrn.com bt



ffii\)g/ I

@l

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Depaíamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes OrÇamentárias

Demonstrativo IX - Dcmonstrativo da Despcsa de Capital Exercício:2026

Classilicação Institucional
Elemento de DespesrAplicâções

Funcinal Programática
de Despesas/Fonte de Recursos

Dolação
OÍçamentáía ó/o

Esfera

02.210 SccrctÀria dc lnd. Com' e Descnv' Econom

22 661 0641 102ó Implant/Expan§âo do Distrito Indu§triil

Objetivo: DESENVOLVER A INDUSTRIALIZACAO

000362,1490.51 99 15001000 oBRAS E TNSTALAÇÔES

0003ó3 4490.61 99 | 5001000 AQUlslÇÃo DE IMÓVEIS

225.221

Fiscal

Fiscal

140.763

84.458

0,00

0,00

0,08
0.08

Pâgc 18 ol 24

f,rblt(Soti conrahilidâdc _ \ctsào l0l5 15.ó 0 _(81)102 Ioliíx)
( Nl'l:olJ lt')l ll,1/0001 1x Rur

!w§ publicsnl.onr hr
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria dc Finanças

Depaíamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício:2026
Dotação

OrçamentáÍia %EsferauncrnaIlio tucional(' Progratnálicallcaç
RontcsaS,/F dcdcdcDetnento DespccâçôeAplDcspcsa/

02.220 FUNDO MUNIC]PAL DE ÁSSISTENCIA so( 1,\t.

Fiscâl

Fiscal

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Fiscal

207.23s
35.8r l

0,07
0,01

35.81| 0.00

6.62A 0,00

6.628

26.103

0.00

0,01

08 244 Ol25 2049 Mrnut. do Fundo Municipal de Assistencla soci'l

Objetivo:
ooo378 4490.52 99 15001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 244 Ol25 2050 CREAS-PISo Fixo Médi8 Complexidade PAEFI

Objetivo: CREAS-Piso Fixo Média ComPlexidade PÀEFI

ooo3go 44s0.52 99 17010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 244 0125 2051 Pi§o Básico vâÍiável -SCFV

Objctivo:
000405 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

000406 4490.52 99 l70l0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 244 OI25 2052 MANUT DO PROC BOLSA FÂMILIA' IGD'BF

Objetivo: MANUT DO PROG BOLSA FAMILIA- IGD-BF

000414 4490.41 99 16600000 oBRÁs E INSTALAÇÔES

o0Ml5 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 244 Ol25 2053 ICD SuÀslndice dc Gestào Descentr'lizrda do SUAS

Obietivo:
ooo42t 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OB 243 Ol25 2055 Mânutenção do Programa Crianço Feliz

Objctivo: Manutençào do Programa Criança Feliz

000435 4490.52 99 16600000 DQUIPAMENTOS E MATERI

Fiscal

Fiscal

14.766

r 1.9t7

l09.l3l

0,00

0,00

0,04

25.338

83.793

8.t91

0.00

0.00

0,00

8.19t

15.771

0.00

0,01

15.11t 0.00
AI, PERMANEN I'L

Publicsoíi CoÍlab,lidldc _ lcEào ?02515 6 0_(Et)1022-oE{x)

CNI'J: 08li9,l 114r0001_'18 Rua D
*ww.puhlicsoh.com.br
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secrctaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária-s

DemonstÍativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício:2026
Dotação

OrçamenúriaEsferaonâl F inaltucInsli gramática( lassi ficação
Rec!rrsosdconted.-deElemcnlo Dcspesas/Fp icaçôesDespcsa,/

02.2-10 Sl'l( ltll'Ii\lllA DFI l{[]('URsoS HíDRrcos
-r57.6{13

-],fl.2r0
0,l -3

0,13

0,00

0,00

0,01

16.473 0,00

l1 544 0502 1027 Const/Recupêrrç/Àmpliação de Sistcmâs de Àbasteciemeíto D Àguâ

Obietivo:
000436 4490.51 99 15001000 oBRAs E INSTALAÇÔES

000437 4490.52 99 15001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

r 544 OO59 2057 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA Sf,CRET^RIA DE RECURSOS HÍDRICOS

ObJ€tiVO: MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS

Fiscal

Fiscal

28t.525

59.685

16.413

Fiscal
000445 4490.52 99 15001000 EQUIP AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2)l0l
NlrlON\l\l



ffi;\Ê:r7/ iÍ+#ít

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Depaíamento de Contabilidade - LDO - Lci de Dirctrizes Orçamentárias

Demonstrâtivo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio: 2026
Dotação

Orçamenlária %Esfera
DcspesrAp

uncIi inallLrcionalhrstirl( lassi PÍogramáticaçào
Recursosdconte(lerle Despesas/FElemenlo icaçôes

02.240 SECRETARIÀ DE CULTURA
11 3g2 O4l1 205E Msnutencão dss Atiüdâdc§ Culturais do Municipio

40.337
40.f,37

0.01

0.01

Objctivo:
000455 4490.52 99 15001000 EQUIP AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fiscal 40.331 0.00

Pagc ?l oÍ24
I0l0r).r0l1025 (

)rtN\1
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Dcpartamento de Contabilidade - LDO - Lei de Direrizes Orçamentárias

Demonstrativo lX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2026
Dotação

OÍçamentâriaEsfcra %ficaçào I'roncinalIionallnstituc gramáticaClassi
RecuÍsosdclic rlcI: do âçôes Despesas/FIDespcsa/

02.250 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
l8 541 0059 2083 Msnute[ção do Fundo Münicipaldo Meio 

^mbientc
Objetivo:

000467 M90.52 99 15001000 EQUIP AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E3.040

t3.040
0,03
0,03

Fiscal 83.040 0,00

Pasç 2l ot:4
ti 2l(

SNl(t,CNNI
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO -
Demonsfativo IX - Demonstrativo da D

Lei de Diretrizes Orçamentiirias
espesa de Capital Exercício: 2026

{,3.220 Fundo Municipâl de Ssúde
l0 301 0083 t028 Aquisicro de Vciculo e Ambulancia pr.r Secretrria de s.ude

Objerivo;
000469 4490.52 99 15001002 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOMTO 4490.52 99 I60IOOOO EQUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMANENTE
l0 302 02t0 1029 ConsíAmpuRecup€raçâo de Uridsdes de Srude

Objerivor
00047 t u9o.5t 99 r500r002 oBRÁS E INSTALAÇôES
000/.72 4490.5t 99 tó010000 oBRAS E INSTALAÇôES
000473 4490.51 99 r6320000 oBRAS E INSTALAÇÕES
l0 302 0210 t030 Aquisicâo de Eqüipamcntos para U[idades de Saudc

Objetivo:
000414 4490.52 99 t500t002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENI_E
000415 4490.52 99 t60t0000 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ooo476 4490.52 99 t6320000 EQUTpAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
l0 302 0513 l03l Construçâo/Recup/Âmptirçio de Centro de Saúdê Especializsdos

Objerivo:
000477 4490.51 99 1500t002 oBRAS E TNSTALAÇôES
l0 301 0428 2061 Manutencro do Fundo MuricipÍl de Saude

Objetivo:
000499 4490.51 99 r5001002 oBRÁS E NSTALAÇôES
000500 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENI.OS E MATERIAL PERMANENTE
l0 l0l 0428 2081 Mrnutedção dos Serviços de aterção Dominiciliar - SAD

Objetivor
000584 4490.52 99 16000000 EQUIpAMENTOS E MATERÍAL pERMANENTE
l0 304 0428 2082 Manutenção do piso Fixo de Vigilancia Suitária

Objetivo:
000592 4490.52 99 16000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
l0 301 0428 2086 M{nutenção das Ações Custcadas com Recursos do Royâlties p/ Srúde

Objctivo:
000602 4490.5r 99 r6150000 oBRAS E TNSTALAÇÕES

Seguridade

Seguídade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Seguridade

Seguridade

Fiscal

Fiscal

5.0ó4.-10S

986.t 00
1,85

0,36

614.100

3 t I .400

1,489,736

0.00

0,00

0,s5

835.33r

487.28',1

167. t t8
997.518

0,00

0,00

0.00

oJ7

674.700

t55.700

167.1 t8

622.800

0,00

0,00

0,00

0,23

622.800

433.584

0,00

0,r6

56.305

377.279

124.s60

0.00

0.00

0,05

124.560

124.5ó0

0,00

0,05

124.560

285.441

0,00

0,10

155.699 0.00

129.748 0,00

Esfcra

llClassi IDst tlrc Func Programálica
d.^!lcntento dcDcspcsá/ Dcspl açôes dontc Recursospcsas/F Dotação

Orçamentária

000603 4490.52 99 t6350000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fiscal

Fiscal

'IotâlGcral
42.267 .6t 3.00

PaSc tl ot:4N

h 0:5 t0l
NI \ l)t
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Dcpartamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Dcmonstratiyo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício:2026

CIassiíicaçào Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despcsâ/Aplicaçôcs de Despesas/Fonle de RecuÍsos Is[era

Dotação
OrÇamentária

Contador CRC PB 26ó7

(" frbu
JOAQUIM FERNANDES DE

OLTVEIRÁ NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ptrhlL.solr.con hr I'uhlicSoÍ1 (innúilidâdc - vcrsào 2025 15.6 0 (81)l0l:_0800 Pâ8c 24 of 24

CNPJ: 08.1i98 12.11000l'4lt Ru,
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamenüírias
Demonstrativo vlII - Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter continuado

AMF - Tabela 9 (LRF. ân.4", §2., tnciso V)
Exercício: 2026

R§ 1.00

Reduçno Permanente de D€spesa (Il)

Aumênto Permanente da Receila

G) TÍErsfeÍênciâs Constitucionais

C) TransfeÉncias ao FUNDEB

Novas DOCC

Novas DOCC geÍadas por PPP

t2.000

7.500.000

1.000.000

:.000.000

EVEr.-TOS Valor Prcvisto para 2026

aldo Final do Aumento Pemranenre de Receira (I) I501r.000

Brüa (lll) = (l + ll) 1.500.00n
Ido Utilizado na Margem BnÍa (lV) 0

m Liquida dê Expâosâo de DOCC (V) = (Il - lV) 1.500.000

f:,"iou
J ÀqUIM FERNANDES DE

OL-IITIRA NETo
PREFEITO CONSTITUCIONAL

SILVA
Contador CRC PB 2667

.pub,icsR.com.bí - hrblicSon Cont0bilidld. - veisào 2025.25.6.0 -{83)3022,0800
CNPI: 08.898.124m01-48 Rnâ dcCdi4, SN 5818i)000
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensaçâo da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, arr.4,. §2.,Inciso V)
Exercício:2026

R$ milhâres

TRlBUTO MODALIDADE

SETOR /

PROCRAMA /

BENEFÍcto

RENTINCIA DE
RECEITA PREVISTA

coMPENSAÇÀo1026 7021 2028

NADA A REGISTRAR
toT^t.

It I

ANDES DE
NETO

PREFEITO CONSTITUCIONAI-ContadoÍ CRC PB 2667

SN 58:80000

PublicSon l0t5 .6.0 -(El
C\PJ t4/000 t-18
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças
Depanamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS

AMF - Tab€la 6 (LRF, aí. 4', S2", lnciso IV, alinea ',a',)

Exercício:2026

RS I .00

RECEITAS PRÊ 2021 :023 :024
RECEITAS PREVIDENC AS . RPPS (EXCETO INTRÂ.ORÇAMEMT o

0
t)

0

0
t)RECEITAS PREVIDENCIARIAS. RPPS ÇAMEMTARIAS)

REPASSES PREVIDENCI OS PARA COBERI U_RA DE D ICIT ATUARIAL.RPPS
REPASSES PREVIDENCIÁRIos PARÂ CoBERTTJRA DE DEFICIT FINANCEIRo-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

lOTAL DAS RECETTAS RneVIOeNCÁrteS 1q

DESPESAS PREVIDÉNCIARIAS 2021 :0t3 t0t.l

DESPESAS PREVIDENcIÀRlAS. RPPS (INTRA4RÇAMENTÁRIA)

Resewa do RPPS
'IO1'AL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIARIO (IN)=O - II)

SALDO DAS DISPONIBIL1DÀDES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE

y7,l
F-õHP,F

Contador CRC PB 2667

{fuu
JOÀQUIM FERNANDES DE

OLIVEIRA NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

\|w.publicsoft.coIn.br, Publicsoíi Co âbilidade - vc6ro 2025.25.ó.0 {83)3022-0E00 Pâ8c I of I

CNPJ: 08.898.1 2410001-48 Ru de Cuias, SN 58280000 Cênro. Manâí
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

AMF - Tab€la 5 (LRF, aí.4". §2', Inciso lll)
Exercícío: 2026

RS I .00

RECEITAS REALIZADAS 2024là\ 2023 (d) 20:2
Receitas de Capiral

AlienaÉo de Bcns
Alicnação de Beos Móveis

Alienação de Bens Móveis e Semovonres

0

0
0

0

0

0
0
0
0

I18.800
I18.800
I18.800
I18.800
I18.800de B€ns Móveis e Semoventes -

SILVA
Contador CRC PB 2667

TOt Âl 0 0 I18.1t00

{risu
.t AQUIM ANDES DE

NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ww.publicsoÍt.com.h. - Publicson Côntâbilidadc - vérsÀo 2025.25.6.0 -(63 )t022,0800
CNPJ: 06.898.124/0001-4E Ru de Caxias, SF_ 58280000 CcnEo,
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
AMF - Tabela 4 (LRI, an.4", §2',lnciso III)

Exercício:2026
RS l .00

PâtÍimônio / Capital

R€suhado Acumulado

PATRIMONIO LIQUIDO :0t4
0,00

0,00

100,00

2021 % :012

-38.991.47246.477.545 -58.598.138

0,00

0,00

100,00

rOTAL 46.411.545 l0t) -58.598.138 r00 ,38.991.472 It)0

0,00

0.00

1m,00

RECIME PREvIDENCtÁRIo

Pr\TRl QUIDO trl-l l0l3 vo

0,00

0,00

0,00

toll
0,00

0,00

0,00

IOIAL 0 0 0 o 0

Patrimônio

Rescrvas

Lücro ou hcjuizos Acunulado

UZO

0.00

0.00

0,00

SILVA
Contador CRC PB 2667

/;. 0u
JOAQUIM FERNANDES DE

OLIVEIRA NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ia,

*pw.publicsofi.com.br ' PrblicSoi Coítâbilidldê ' vcEdo 2025.25.6.0 '(83)1022_0800

CNPJ: 08.89E.1 24/0001-48 Rua deCdi6, SN 58280000
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Sccretaria de Finanças

Departamento dc Contabilidade - LDO - Lci de Dirctrizes Orçamentárias

Dcmonstrativo Ill - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadâs nos três Exercícios
AMF - Tnbcla 3 (LRI'. art..f, §2', lnciso ll)

Exercício: 2026
R$ I ,00

R..êitB Primâriâ§ (l)

Dêpes PÍimrlils (ID

Rcsultado PÍimá.io (lll) - (l' Il)

Dlvids Públis Coruoli&dt

Dívid! Coísoli&dr Líquida

l iSI' LClFlC^( 
^()

VALORES Â PREÇOS CORRENTES

l0t.l
16E.500.000,00

167 -445 -291,00

168.500_0@,00

tó5.576.791,00

1.868.502,00

1.868.502,00

t9-0E5.323,55

ó.409.865,16

tot1

r90.m0.000,00

r88.551.932,00

I90.000.000,00

I E7. l4ó_430,00

I .405.502,00

1.405.502,00

t2.14t.174,32

67ó.508,55

l0l5 1):r, 102',]

1,50

1,50

3,50

3,50

3.50

3,50

3,50

.:018

15t .147.317.@

249.350.687,00

25t.t42.378,W

245.ó4E.t45,m

).702.542,ú

3.702_y2.00

19.5ó0.050,65

r.018.5ró39

t2;t6

12,ól

t2.16

ll,0l
(24.78)

Í24,7E',)

(31,24)

(89,45)

22?.500.000,00

225.t38.626,00

227.5@.000,@

27t _992.632,13

1.345.99t,E7

1.345.993,E7

r J.290. r 29, r 8

8ll.810,2ó

t9.74

19.51

t9,74

lE,ó2

r38.0ó

138,06

20,00

20.00

2l6.l45.ml,m
211.901.495,00

236. t45.000,00

210.42E.152,00

3.473.r43.00

3.47t.t41.00

t8.348.t55,02

974-t72,7t

3,80

1,80

3,80

3,EO

1,80

t,80

20,00

20,00

24.t.410.073,00

242.088.04.{,00

244_4tO_077 ,W

21E.491.J46.00

3.594.ó98,00

3.594.698,00

I 8.9m.140,44

L00E.2ó6,14

1,00

1,00

1,00

3,00

3,00

3,00

l.m
t,00

D6pcs Primârias (ll)
Rsulrãdô Primnrio (lll) = (l - ll)

Dívida Pública Coíslidsdr
Divid! Corsolidrda Liquida

ESPECIFICÂÇÀo VALORES Â PREçOS CONSTANTES

202.1 l0l:l t0l5 2{)2(r 2(t?-l 20lll

161.0E9.8óó

t 60.0E t.542

lót.0E9.6ó6

158.?95.2

l.?8ó.lI
1.78ó.31r

18.24ó.N7

6.121.918

173.12ó.03J

tr2.005.047

171.126.035

170_?22.888

t.2E2.l5E

t_282.158

I1.621.585

6t7.t40

7,fi
145

7,60

7,85

(2E,22)

12E,22)

(3ó,30)

(89,91)

l2? 500.01r) 31.26 227.5m.00t

»5_338.621

227.500.000

22t-992-612

1.145.995

3.145.995

t 7.676.450

938.509

0,00

0,00

0.00

0,m

0,00

0,00

t5,61

t5.ól

227 _5§6_35t

225-344-9t l
227 -5ú-355

221.99E.813

1.34ó.0E4

1.346.084

t7.676.944

938.515

0,00

0.m

0,00

0.00

0.00

0.00

0,m

0,00

227.49t.756

225.130.4&

227.49t.757

221.964.588

J.t45.472

3.345.872

l?.675.809

938.475

_l l.0l
tt7 500 000 31.16

l] 992.612 10.0.1

t$,91
t5.290.r20 3l.5rl

8l L8t0 31.54

(0,0r)

(0,0r)

(0,01)

(0,01)

(0,0r)

(0,0r)

(0,01)

(0.01)

iNDICES DE INFLAÇÃo

:0ll t0:.1

.1,1{l)

Ir)li 2021 l0l8
5.4í) 1.50 l,0i)

ltcu

ww.publicsoÊ com bí - Públicsofl Co.ubilidadc. leuão 2025.15.6.0 {81)1022 0800
( Nl).r.0lr 898 tl.t/0t)0t.,lN Rur t) 58ltl0(ll)0 ('cnlro. M
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabitidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Exercício:2026

SILVA
Contador CRC PB 2667

JOAQUIM FERNANDES DE
OLIVEIRA NETO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

2l0l5 ,l0l
s\ls1.1'í)(lllCNP]\t\t
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Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento dc Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizcs Orçamcntárias

Demonstrativo I - Metas Anuais Exercicio: 2026
RS I .00AMF - Tabela I (LRF, an.4' § l)

2026 2021

Correnrc (b)
YO PIB

(b l PlB)
x I00

% RCL
(b / RCL)

x 100

l0ls

Corrcnte (c)

o/. PtL,

(c / Plu)
x 100

% RCL
(c / RCL)

x 100

IISPIICIFIC^( 
^O CoÍente (a) Conslânle

OÀ PIB
(a / PIB)

x 100

70 RCL
(a / RCL)

x I00

JOAQUIM FERNAN'DES DE
OLIVEIRA NETO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

www.puhlicsoff.com.br ' Publicsofl Conhbilidlde - v€rsâo 202 5.25.6.0 181)1022'0800
( Nlr.l l)S lt)8 lllr000L .ll llüi


